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TEIEFC'NE 77 981318781

"A \-^TO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, através desta apólice de Seguro Garantia, garante pelo presente instrumento ao

SEGURADO, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo TOMADOR até o valor abaixo descrito."
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OB.JETO DO SEGI'RO

ApmeeüEpotoogtütahffioaoSo$raô.abomda[rponqrcb Segrada, s o TdndoÍbrovsroedor
da lcltao PLÜlhe e !o ÍEtE e 6shar o oontsEb, @nÍoíírp gaíaÍrüa odgtsa m Élld/ Csrcorenda/ Prege Elsüonlcoí
Tqneda de Pr€@ e Cmvlb píartsb nesb o!l*. CortaUçao de srprça eepeddtsda paÍa em4ão da oàra
d€ Gon!ürçáo do Cenúo Culilral de Santa Marla da Vltórla na sede do munlcíplo, confuÍme ondlgóe,
quanüdade8 e eígândas ostabeleddas n€sb lnstrumenb e Eous enorc6.
TOirÂDA DE PREçOS l+ mla,zi - PROCESSO AI»flMSTRATTVO tf 1(EA(P3

A Imlidade e a lmportância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS
descritas abaixo.

Limite máximo de indenização para a cobertura de CONCORRENCIA/LICITANTE: até 100o/o do valor da Descrição da Garantia.

Em caso de sinistro, Íica certo e ajustado que a soma do Limite Máximo de lndenização não ultrapassará o Limite Máximo de

Garantia. O excesso não estará garantido por este seguro.

Cqtd!ção Espsdet

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa
do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo
estabelecido.

Ratificam-se integralmente as disposições das condições gerais que não tenham sido alteradas pelas condições especiais e/ou
condições particulares especificadas na apólice.

v
MSÃO PAULo, 19 DE DEZEMBRo DE 2023

Nelson Agular
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SEGURADO : MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA

ENDEREçO : AVENI BRASIL, 723 - CENTRO - SANTA MARIA DA VITOR/BA CEP: 47640-000

ct{P.ucpr : 13.912.506/0001-19

TOIIIÂDOR

EM)EREçO

CNPJ,ICPF

: 4M MAQUINAS LTDA

: R RUA RUI BARBOSA, 308 - VENDA VELHA - IBIASSUCE/BA CEP: 46390-000

: 1 8.363.1 9710001-99

Constiluem parte integrante da presente apólice, as condições gerais, condições especiais e o demonstrativo do Prêmio. A Porto

Seguro Cia de Seguros Gerais, por seus representantes legais, assinam a presente apólice emitida com base nas Ínformações

constantes da proposta de seguro e dos demais anexos apresentados pelo tomador e/ou segurado, os quais passam a tazer
parte integrante do presente contrato.

A presente apólice encontra-se ressegurada, conÍorme regras vigentes emitidas pelos órgãos reguladores e limite de retenção da

Seguradora.

A r. .:nte apólice não assegura riscos originados de outras modalidades de seguro.

A inadimplência do Tomador perante a seguradora, em decorrência de sinistro pago ou prêmio do seguro pendente, poderá

resultar em registro nos órgãos de proteção ao crédito.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável peía fiscalização, normatização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalizaçâo, resseguro e corretagem de seguros.

Número de telefone gratuito de atendimento ao público da SUSEP: 0800 021 8484

Código de registro desta seguradora junto à SUSEP é 05886.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado, sob o ne 058862023000407750087057 se esta foi

corretamente registrada no site da SUSEP - www.susep.gov.br.

As cctdlç6e conm*foglamstb do6 píoüb plüoltseOa peb sodedda,bddade trffio à Srrsop pod€Íão sú ooírerltedas

m andeí€ço €leüüítco stwsrsspagovúr, de a@ído oqn o Íúnão ô gw coíÊÍÉ na apó16, píopÉ, bftsb, csüíldo
qI no ú.lo rb c+eção

Platàúrma digital para registros de reclamação dos consumidores: www.consumidor.gov.br. Consulte regras e condições da

plataforma.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser veriÍicados no site da Porto

Seguro - www.portoseguro.com.br/segurogarantia

Eae SeguÍo Grantb goÍanüá apens a oülgag0e Err*{a pelo ToífiadoÍ m OqFb ffil Eltas pala Se$radora pol

odão da contatação do sogro, bom como aCu6qs) conalanb(s) de a,lnürd edsaáo <b endm epeAU Aém dhEo, *
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rarnc de soguÍo.
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SEGI,RÂDO : MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA

ENDEREçO : AVENI BRASIL, 723 - CENTRo - SANTA MARIA DA VITOR/BA CEP: 47M0-000

cTrlPJrcpr : 13.912.506/0001-19

TOMADOR

ENDEREçO

C-t{PJrcpr

: 4M MAQUINAS LTDA

: R RUA RUI BARBOSA, 308 - VENDA VELHA - IBIASSUCE/BA CEP: 46390-000

: 18.363.197/0001-99
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@titTRotE Ne

1 01051 60

PROFO§TA M
65 1010516-0

Coboilra lrnlb lrtáúrp ô kr@ Prâído tlCddo

ffi Rt 16.61S39 R$ 141,60

V lmportância Segurada..........,: R$

DEilONS;IRATI\/() t)o PRÊillo

16.649,39

141,60

0,00

0,00

0,00

0,00

Prêmio Líquido.. R$

Adicional de Fracionamento: R$

Custo. R$

1.O.F........................................: R$

Taxa de Juros ao ffiês o/o:

cor{DçÕEs ÍE PAGAilENTO

Forma de Pagamento BOLETO

Vencimento

2y1A2023

Valor

R$ 141,60

Parcela

1
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deficiência auditiva) mrnaoõc sobíE o píotubÉHüu :xt66-os{0 (Gdo. são par|o) oq-zsoo (DerÍEb CapB) e wo lzt
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SEüUHÜ ü,âRAI'JTIÂ". SEüUffiÂSü: SETÜR FÚTLICÜ TÜh,}ü}**ES GãffiAIS-- HÂRflO 775

PR0CE§SO SUSÊp No 154'!4,63$4fi31?02?"95

üÁ"FiTLiL# í " COh,lütüi)*"t{ ü[RAl§ " RlÀM$ 07?$

1. rirriNiÇ08$

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definiçoes:
í.1. Apólice: Documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia,
1.2. Condições Gerais: Conjunto das cláusulas, comuns a todas as Modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes,
1.3. Condições Especiais: Conjunto das disposiçoes específicas relativas a cada Modalidade e/ou cobertura de um
plano de seguro, que alteram as disposiçoes estabelecidas nas Condiçoes Gerais.
1.4. Gontrato Principal: Todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (Segurado) e

1-articulares (Tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigaçoes
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada,
1.5. Despesas de Contenção: São aquelas despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas ou
ações emergenciais para evitar o Sinistro iminente e que seria coberto pelo presente contrato de seguro, sem as quaís
os eventos cobertos e descritos na presente apólice seriam inevitáveis ou oconeriam de fato.
1.6. Despesas de Salvamento: São aquelas despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas
ou açoes emergenciais, apÓs a ocorrência de um sinistro coberto pelo presente contrato de seguro, de modo a minorar
as consequências, evitando a propagação dos riscos cobertos, salvando e protegendo interesses descritos nesta Apólice,
1.7. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que inhoduz modificaçoes na Apólice de Seguro Garantia,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
1.8. Expectativa de Sinistro: Fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o início da realização
de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência do Tomador.
1'9. lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigaçoes cobertas pelo
segur0.
1.í0. Modalidade: Conjunto de cláusulas que estabelecem as disposiçoes específicas do Seguro Garantia de acordo
com as características, dispositivos e legislação da obrigação Garantida;

- 
' í1. Obieto Principal: Relação jurídica, contratual, editalícia, processualou de qualqueroutra natureza, geradora de

\brigaçoes e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;
1.12. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no Objeto P1ncipal e garantida pela
Apólice de Seguro Garantia;
í.13. Prêmio: lmportância devida pelo Tomador à Seguradora, em funçao da cobertura do seguro, e que deverá constar
da Apolice ou Endosso.
1'14. Processo de Regulação de Sinistro: Procedimento pelo quala Seguradora constatará ou não a procedência da
reclamação de Sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela Apólice.
í.í5. Proposta: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em
vigor.
1.16. Relatório Finalde Regulação: Documento emitido pela Seguradora no qualse transmite o posicionamento acerca
da caracterizafio ou não do Sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
1.í7. Segurado: Credor das obrigaçoes assumidas pelo Tomador no Objeto Principal;
í.18. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do cumprimento das obrigaçoes
assumidas pelo Tomador.
1.í9' Seguro Garantia: E aquele que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas;
1'20. Seguro Garantia Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo Objeto Principal õstá suje-ito ao regime jurídico
de direito público;

1.21. Sinistro: O inadimplemento das obrigaçoes do Tomador cobertas pelo seguro. lnadimplência do Tomador
relação à Obrigação Garantida;

w

h.
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. 1.22. Tomador: Devedor das obriga@es por ele assumidas perante o Segurado. Devedor das obrigaçoes estabelecidas
no Objeto Principal perante o Segurado;
í.23. Valor da garantia: Valor máximo garantido pela Apólice.
?" OBJETCI

2.1. Este seguro tem porobjetivo garantiro pagamento de indenização ao Segurado, nos termos da cláusula 11, em
razão de inadimplemento por parte do Tomador das obrigaçoes por ele assumidas, conforme previsto no Objeto Principal
ou em sua legislação especíÍica, respeitadas as condições, limites estabelecidos no contrato de seguro, assim como os
termos da(s) Modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s).

i; RiS;:*S |:XüLUIDOS

3.1. Considera-se riscos excluídos para todos os fins e, portanto, não cobertos por esta Apolice:

I - a inadimplência de Obrigações Garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham
contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro;
ll - a inadimplência de obrigaçoes do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador.

\-,
4. .ecf;tTÀÇÀ0

4.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante Proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por conetor de seguros habilitado. A Proposta escrita deverá conter os
elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
4.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a Proposta por ela
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
4.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta,
contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que
impliquem modificação do risco.
4.3.í. A Seguradora poderá solicitar mais de uma vez, dentro do prazo do item 4.3., documentos complementares
para a análise e aceitação do risco. O prazo ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a
entrega da documentação.
4.4. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente,
especificando os motivos da recusa.
' 5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação

Vcita do seguro.
4.6. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido
no item 4.3. será suspenso até que o Segurado se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por
escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
4.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da
Proposta.

"1" *LT[RAÇÉ\O E AIITAL|ZAÇÁü 
eq

5.1. Toda e qualquer alteração da Apólice somente poderá ocorrer a pedido do Segurado ou mediante suà
expressa concordância.
5.2. Gaso ocorram alterações no Objeto Principal que impliquem na necessidade de modificação da Apótice, esta
acompanhará tais alterações caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto Principal, em sua tegislação
específica ou no documento que serviu de base pa:.a a aceitação do risco pela Seguradora, caso contiário, as
alterações somente serão incorporadas se houver o respectivo aceite expresso da Seguradora.
5.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando apticáveis, deverão ser os mesmos
definidos no Obieto Principal ou em sua legislação específica. ( t &V -N)

\\/'
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. 5.4. A atualização dos valores da Apólice poderá ocorer automaticamente, sem manifestação expressa do
Segurado ou do Tomador, desde que prevista no Objeto Principal ou em sua legislação específica.

6. PRÊMIO üO SEGUR$

6.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio do seguro, inclusive o(s) adicional(ais) decorrente(s) de
alterações e/ou da atualização dos valores da Apólice.
6.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o
Prêmio nas datas convencionadas.
6.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do Prêmio devido, poderá a Seguradora recorrer à
execução do contrato de contragaranüa.
6.3. Em caso de parcelamento do Prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver parcelamento com juros, a
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos
juros pactuados.

6.4. Se a data limite para o pagamento do Prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que
não haja expediente bansário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

r_,,5. A sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante,
observada a antecedência mínima de 5 (cinco)dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

7 i*,th4,4 üfi FrAüÉ,fuiIi,liü

7.í. Este seguro é estruturado com pagamento em Prêmio único, a ser pago pelo Tomador, à vista ou em prestações
mensais, optando por uma das formas de pagamento previstas na Proposta, hipótese em que, a depender da quantidade
de parcelas, poderá incidir juros.

8. ViGEr\i#A

8.1. O prazo de vigência da Apólice e igual ao estabelecido na Obrigaçao Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua
legislação específica dispuser de forma distinta.

8.2. Caso a vigência da Apolice seja inferior à da Obrigação Garantida, estará assegurada a manutenção da cobertura
enquanto houver risco a ser coberto, podendo a Seguradora recalcular a taxa e, consequentemente, o Prêmio para o
-cvo contrato de seguro, no momento da renovaçã0.

8.3. O Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura, mediante expressa manifestaçã0, ao
contrário do Tomador, que não possui esse direito, exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita
pelo Segurado,
8.4. Quando efetuadas altera@es de prazo previamente estabelecidas no Contrato Principalou no documento que serviu
de base pa:ma aceitação do risco pela Seguradora, a vigência da Apólice acompanhará tais modificações, devendo a
Seguradora emitir o respectivo Endosso.
8.5. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal ou no documento que serviu de base pa,a a aceitação
do risco pela Seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modiÍicação da vigência da Apólice, esta poderá
acompanhar tais modifica$es, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão
de Endosso.

v
9.í. Desde que prévia e expressamente acordado entre Tomador e Segurado, a Seguradora pode
conjuntamente:

adamente ou

| - realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objeto Principal;
ll - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou

3. r'drl|GAÇAü üE ftl${:üS
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. lll - prestar apoio e assístência ao Tomador.

Íü. EXPECTATTVA. R[*tAMAÇAO r çARACTERIZAÇÁCI ü0 StNISTRü

10.í. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especiÍicadas para cada Modalidade nas Condiçoes
Especiais, quando couberem.
10.2.4 Seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação
da Reclamação de Sinistro.
10,2,1. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou inÍormação
complementar.
í0.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente Apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional,
nos termos da Cláusula 20 destas Condiçoes Gerais;
10.4. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada à Seguradora, logo após o conhecimento de sua
caracterização, de acordo com os critérios e contendo os documentos básicos indicados nas Condiçoes Especiais da
Modalidade contratada, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora.
10.5. O Sinistro oconido durante a vigência da Apólice, sua caractenzação e comunicação poderão ocorrerfora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do Sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais

. llicados ao contrato de seguro.
YO.e. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará formalmente ao Segurado, por escrito,

sua negativa de indeniza@o, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusã0, de forma
detalhada.

5'i iFjüHritzAüÂ*

í í.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na Apólice, até o Valor da garantia, mediante
pagamento em dinheiro dos preluízos, multas e/ou demais valores devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice, em

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida.
1 1 .2. Não haverá reintegra$o de limites máximos das garantias quando da ocorrência de Sinistrosl1.3. Do prazo para

o cumprimento da obrigação:

1í.3.1.0 pagamento da indenização oconerá dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de
recebimento do último documento básico deÍinido nas Condiçoes Especiais da Modalidade contratada, salvo se houver
necessidade de solicitação de documentos mmplementares.
'r1.3.í.í. Na hipotese de solicitaçao de documentos complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso,

:'einiciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
11.3.2. No caso de decisão judicialou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de redamação da Apólice, o prazo de

30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisã0.
í í.4. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um Contrato Principal, todos os saldos de créditos do Tomador no

Contrato Principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do Sinistro, sem
prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido,
í í.4.1. Caso o pagamento da indenizaçao já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido
pago.

11.5 Correrão obrigatoriamente por conta desta Seguradora, até o Valor da garantia, as Despesas de Salvamento e as
Despesas de Contenção comprovadamente efetuadas pelo Segurado durante e/ou apos a ocorrência de um Sinistro.
Esse mesmo Valor da garantia será utilizado para cobrir os danos patrimoniais comprovadamente causados pelo
segurado e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

#\\,
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'1:i ATUÁtLleAtn* ü[ VÁtüRIS

12.1 O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 11

destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigaçã0, acanetará em atualização

monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo:

a) No caso de indenizaçã0, a data de caracterizafio do Sinistro;

b) No caso de pagamento/recebimento indevido de valores: a partir da data de recebimento da quantia;

c) No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a data do

efetivo cancelamento, se o mesmo ocoÍTer por iniciativa da sociedade seguradora;

12.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da

Fundação lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na

variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado

imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidaçã0.

r,-.2.3. Sobre tais valores ainda incidirão juros moratorios de 20/o a.m. a partir do primeiro dia de descumprimento do prazo

até o efetivo pagamento.

12.4. O não pagamento do prêmio pelo tomador acarretará em juros moratórios de 20/o a.m. a partir do primeiro dia de

descumprimento do prazo até o efetivo pagamento.

12.5. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

13. SUB.ROGAÇAq:)

13.í. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçoes inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-

rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado

causa ao Sinistro.

fi.z. Ê. ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do Segurador, os direitos a que se refere

este item.

V4. PHI?üA üE D!HL;í"I*S

í4.1. O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

14.1.1. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
14,1.2. Descumprimento das obrigaçoes do Tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do

Segurado;
í4.1.3. lnadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado

que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
14.1.4. Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Apólice, que tenham sido acordadas entre

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora;
í4.1.5. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, pelo beneficiário
ou pelo representante, de um ou de outro;
14.1.6. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;
14.1.7. Se o Segurado por si ou por seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias
que possam influir na aceitação da Proposta ou no valor do Prêmio.
14.1.7.1.Se a inexatidão ou a omissão nas declarações não resultar de má-fé do Segurado, a Seguradora deverá:

l)na hipótese de não oconência de Sinistro:

\ sr $-
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. a) cancelar o seguro, podendo reter do Prêmio originalmente pactuado a parcela proporcional ao tempo
deconido; ou mediante acordo enúe as partes, permitir a continuidade do seguro, podendo cobrar a diferença
de Prêmio cabível e/ou restringirtermos e condições da cobertura contratada.
ll)na hipótese de ocorrência de Sinistro sem indenização integral:
a) após o pagamento da indenizaçáo, cancelar o seguro, podendo reter do Prêmio originalmente pactuado a
parcela calculada proporcionalmente ao tempo deconido, acrescido da diferença cabíve!; ou
b) permitir a continuidade do seguro, podendo cobrar a diferença de Prêmio cabível, respeitado o item 6 destas
Condições Gerais
lll) na hipótese de ocorrência de Sinistro com indenização integral:
a) após o pagamento da indenização, cancelar o seguro, podendo ser cobrada a diferença do Prêmio, observado
o item 6 destas Condiçôes Gerais.
14.1.8. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela
Seguradora, que silenciou de má-fé.
l) A sociedade Seguradora, desde que o faça nos (15) quinze dias seguintes ao recebimento do aviso de
agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal, cancelar o seguro; restringir a
cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou cobrar a diferença de Prêmio cabível, mediante acordo

. ntre as partes.

Y) O cancelamento do seguro só será eficaz (30) trinta dias após a notificação ao Segurado, devendo ser
restituída a diferença do Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.
lll) Na hipótese de continuidade do seguro, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível.
í4.í.9. Agravar intencionalmente o risco;
14.1 .10. Deixar de comunicar o Sinistro à Seguradora e de adotar as providências imediatas para minorar as suas
consequências, tão logo dele tome conhecimento;
14.1.11. Deixar de comunicar a Expectativa de Sinistro à Seguradora, tão logo tome conhecimento, conforme
descrito e especiÍicado em cada Modalidade de garantia; a perda de direito ocorrerá nesta hipótese caso reste
configurado o agravamento do risco e impeça à Seguradora de atuar como mediadora da inadimplência ou de
eventual conflito entre Segurado e Tomador ou prestar apoio e assistência ao Tomador.
14.1.12. Caso não seja comunicado à Seguradora, de forma regular e de acordo com estas Condições Gerais,
eventualalteração do Objeto Principalque cause agravamento do risco e tenha relação com o Sinistro.

'l$, üüFie #RREhie iA üf; GARÃiI§TIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em

:^oenefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

1fi f*I{C*RRnf,üf;I}q mE ÀFSLICÉS

E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir a mesma obrigação do Objeto Principal, salvo no caso
de Apólices complementares.

[,
17.1. O Seguro Garantia será extinto na oconência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem preju2o
da comunicaçao do Sinistro, da forma ajustada no contrato de seguro:
| - quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver manifestação expressa do Segurado
neste sentido;
ll -quandooSeguradoeaSeguradoraexpressamenteacordarem; ;üL
lll - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o Valor da garantia; À lUl
lV - quando o Contrato Principalfor extinto; ou \I \
V - quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Con
17.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou
restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 40 do artigo 56 da Lei n. 8.666/1993,

1I üXT'ítJÇ,eü ng üARAr'{TlÀ

_4
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. que corresponde ao art. 100 da Lei 14.13312021, e sua extinção se comprovará, além das hipoteses previstas no item
17.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei no 8.666i93, correspondente ao art. 140 da
Lei 14.13312021.

1* frrsci§n* cniurnATuAt-

18.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do Segurado ou da Seguradora
com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
í8.1.í. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do Prêmio recebido, além dos
ernolumentos, a parte proporcional ao tempo deconido;
18.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora reterá, no máximo, além dos
ernolumentos, o Prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada sobre
a vigência original para
obtenção de prazo em dias

í5/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

í05/365

í201365

í35/365

150/365

165/365

180/365

% DO PRÊMIO

Relação a ser aplicada sobre
a vigência original para
obtenção de prazo em dias

195/365

210/365

225t365

240t365

255/365

270t365

285/365

300/365

315/365

330/365

345/365

365/365

% DO PRÊM|o

13

20

27

30

37

40

46

50

56

ô0

66

70

73

75

78

80

83

85

88

90

93

95

98

100

18.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 18.1.2., deverá ser utilizado percentual
correspondente ao prazo imediatamente inferior.

1$. ü'#t{TÊ*VEfr*qÍ,q§

19.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condiçoes Contratuais poderão ser resolvidas:
I - por arbitragem; ou
ll - por medida de caráter judicial.

í9.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na Apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá
ser facultativamente aderida pelo Segurado por meio de anuência expressa.
19.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado se comprometerá a resolver todos os seus
litígios com a sociedade Seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as
sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.
19.2.2. A c!áusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de 1996.
20 PRHSCRíÇÃ0 

I

os prazos prescricionais são aqueles determinados peta tei. V [U
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. ãi. $.0Rü

As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

?? ü!§PfisrÇOES FtNÀts

22.1. Aaceitação da Proposta de seguro está sujeita à análise do risco.
22.2, As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para talfim neles indicadas,
22.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP
22.4, Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apolice ou Endosso foi corretamente
registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
22.5,0 segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio
eletrônico www.susep.gov. br.

22.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, limitado ao Valor da garantia contratada.
22.7. Considera-se como âmbito geográfico das Modalidades contratadas todo o tenitório nacional, salvo disposição em

contrário nas Condiçoes Especiais e/ou Particulares da Apólice.
22.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente

. 'cargo da Sociedade Seguradora.
-eZ.g. Fica entendido e acordado que respeitando-se todo o conteúdo das Condiçoes Gerais e Condições Especiaís para

cada Modalidade do presente contrato de seguro, Íicam estabelecidos critéríos e procedimentos em relação a situações
de suspensão do pagamento de indeniza@es devidas pela Seguradora, nas quais o Segurado ou seu(s) país
(es), estive(em) inserido(s) em listas de embargos ou sanções expedidas por órgãos nacionais ou internacionais de

combate à Iavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo ou es§a(m)sujeito(s)as san@es previstas na legislação
Brasileira ou lnternacional, conforme descrito nas listas de embargos e san@es, não se limitando a estas:
a)Organ ização das Nações Unidas - ON U : https//nacoesunidas.org/conheca/
b)Reino Unido e União Europeia:https://www.consilium.europa.eu/pUpolicies/sanctions/
c)Office of Foreign Assets Control OFAC (Agência de Controle de Ativos Estrangeiros dos
EUA) : https://sanctionssea rch. ofac.treas.gov/
d)Gafi Grupo de Ação Fínanceira conha Lavagem de Dinheiro e financiamento de
Terrorismo: http//www.fazenda.gov.br/assuntos/prevencaolavagem-dinheiro/alertas-pld-ft

Nota: As listas acima poderão sofrer atualizações de acordo com seus Orgãos Reguladores.

Havendo, em meio à vigência da apólice, a inclusão do segurado ou país(es) nas listas de embargos e San@es, as
r.-,tdenizações atreladas à este seguro estarão suspensas, pelo período em que o segurado, seus beneficiários ou país

(es) estiverem incluídos em Listas de Sançoes e Embargos, desde as 24 horas do dia da inclusão até as 24 horas do dia
da exclusão, ou eventual solução judicial.

13, r*ÂNÂL D[ Dil,lUt{üiA i Di$fiUf; tRÂUDfr

O Seguro Garantia disponibiliza para você um serviço que objetiva reduzir as fraudes que atualmente aumentam a
sinistralidade e consequentemente encarecem o seguro. Este número de telefone de discagem gratuita possibilita a
informação, anonimamente, da existência de uma fraude ou denúncias. Você receberá uma senha com a qual poderá
acompanhar as providências tomadas pela Seguradora. Assuntos tratados por esse canal serão mantidos sob sigilo e
garantia de anonimato. Faça sua denúncia através dos canais abaixo:
Telefone: 0800-7070015, atendimento de segunda à sexta das 09h às 18h (exceto feriados) ou através do e-mail:
i I r',., r, : i i:, Q iiuriiíúlt j rt rc i.r.).ir ii -.
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r=l Porto Sequrof-Bank v

c.N.PJ. 61.í98.1 64/0001 60

SAC: 0800 727 2748 (informaçã0, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas

com deficiência auditiva) - lnformação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo)- 4004-2800 (Demais

Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 de segunda a sexta-feiras, das 8:15 às
1 8:30, exceto feriados Site: www. portosequ ro. com. br
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PORTO
SEGI.RO

CNPJ. 61.1 98.1&t/0001 "60

eoru*tÇüE§ E$PECtÂts aAs MÕDÁLiDADÉ§ - RÂMü í1775

ffiocialiciade l* SESURCI üARÀF.ITiA Dfi LlÇlTAl{Tã

3. UGÊNCIA

4. RECLAMAÇÃO e CARACTERTZAÇÃO D0 S|NISTRO...

5. RATTFTCAÇÃ0..............
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PORTO
SEGT.|RO

cNPJ. 61.198.1 64/0001 -60

cAPrrur.ü il * t#NürÇoEs ESPEciAts DÁs MSDALiDADE§ -. F.At\]tO 0775

Mcçialidade I * §EGURO GARANTIA ü0 LltíTAhJTE

1. üBJETO

Este contrato de seguro garante a indenização, até o Valor da garantia Íixado na Apólice, pelos prejuízos deconentes da
recusa do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato Principal nas condiçoes Propostas no edital de licitaçã0, dentro
do prazo estabelecido.

? *[FINICilES

Para efeito desta Modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6' da Lei n" 8.666/93 / Lei n0

14.133t2021.

3, '#lG#qciA

A vigência da Apolice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do Contrato Principal.

..+ 
REL:LAMAÜA$ T CÂ,fiACTÉRIZAÇÀO DO SINISTÊÜ

4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o
Contrato Principal nas condições Propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que
restará oficializada a Reclamação do Sinistro.
4.1.l.Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos básicos, sem
prejuízo de eventuais outros a serem solicitados pela Seguradora:
a) Cópia do editalde licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos, acompanhada dos
documentos comprobatórios;
4.2. Caracterização: quando a Seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após
análise, ficar comprovada a inadimplência do Tomador em relação às obrigaçôes cobertas pela Apólice, o
Sinistro ficará caracterizado, devendo a Seguradora emitir o relatório fina! de regulação;

5, RÂTtFtüÂÇAC

Ratificam-se integralmente as disposições das Condiçoes Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condiçâo
Especial.

L

W4u
SAC: 0800 721 2748 (informação, reclama$o e cancelamento)- 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas
com deficiência auditiva) - lnformação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800 (Demais
Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1í84 Site uro.c0m
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210902109

BANCO DO BRÀSIL 7'7 :43:44
0006

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE T]TULOS

CLIENTE: MÀRCILIO FARIAS EERNANDES

AGENCIA:2109-l CONTA: 11.480-4

ITAU UNIBÀNCO S.A.

34\9715249059121529308100 803000 91 957 900000 1 4 1 60

BENEFICIARIO:

PORTO S COMP DE S GERÀIS

NOME EANTASIA:

PORTO S COMP DE S GERÀIS

CNPJ: 61 -t98.764/0001-60
BENEEICIARIO FINAL:

PORTO S COMP DE S GERÀIS

CNPJ: 61 .L98.164/0001-60
PAGADOR:

4M MAQUINAS LTDA - ME

CNPJ: 18 .363.).9'l /0001-99

NR. DOCUMENTO

DATA DE VENCIMENTO

DATÀ DO PÀGÀMENTO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

727.906

29/12/2023
L9/12/2023

147, 60

741,60

NR. AUTENTICACAO D. FEO. 886.E21. D51.EA4

Central- de Àtendimento BB

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas
0800 729 0001 Demai,s localidades-
Consultas, informacoes e servicos transacionais

SAC BB

0800 129 0122

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de

produtos e servicos.

Ouvidoria
0800 729 5678

Reclamacoes nao solucionadas nos canais

habituais agencia. SÀC e demais canais de

atendimento.

Atendimen:o a Deficientes Auditivos ou de FaIa

0800 729 0088

Informacoes, reclamacoesrcancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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E PoRTO SEGURo CoMPANHIA DE SEGURoS GERAIS Recibo do Sacado
AV. RIO BRANCO 1489

FOf,TO
s€«JeO sÃoPAULo -sP-cEP o12os4o1

(=) ValoÍ Do C@trati,

Núrnero 17 5124059121 -5 do Título 24059121

Autenticação Mecânica

BANCO ITAU

EM SUALQUER BANCOATÉ O VENCITENTO
Cedenle

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

19t',t2t2023

Sa@do

18.363.197/OOOl-g$4M MAQUINAS LTDA. ME
3M8M3J - ALVES MAIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME

vl-7 í9í.75249 059í2.í52930 81008.030009 í 95790000014í60

z,/12t2íüi,§
Cedente

2938/10080-3

175/l24G59121-5

Deffito/AbatiMto

Mffi /MuÍta

141,60

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNch DA REDE BANCÁRIA oU CoRRESPoNDENTE BANCÁRIo
SR(A) cAIxA - NÂo AUToRIzADo o RECEBIMENTo APÔS o VENCIMENTo
O NAO PAGAMENTO DO BOLETO NA DATA DE VENCIMENTO PODE ACARRETAR A SUSPENSÃO
DA CoBERTURA sEcuRtrÁRrA, sERVtÇos E/ou CANCELAMENTo Do coNTRATo
o RESTABELECTMENTo DA CoBERTURAoU sERvtÇo DAR§E-Á MEDTANTE A
REGULARTZAçÀo Do_sALDo PENDENTE. se o coMrRlro EsrMERATlvo
ArENÇAO: NAO SERAO ACEITOS DEPOSTTOS NA CONTA CORRENTE DO CEDENTE
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